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'ER)" 
Willian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Caco 1 
Diretoria Le: íslativa 

PROCESSO N. 231/2021 

PROJETO DE LEI N. 228/2021 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 31a sessão 
ordinária, em 13 de outubro de 2021, para apreciação e devidas providências pela 
Assessoria Jurídica e Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade 
com o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 13 de outubro de 2021. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoal.ro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 
https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 — 	(69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com  
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Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
OFICIO N. 606/GP/PGM/2021 	 Cacoal/RO, 08 de outubro de 2021. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 
solicitamos a inclusão em pauta para deliberação em regime de extrema urgência, e 
posterior aprovação do referido Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 

CMC 
PROTOCOLO RECEMDO 

Em: 	 C)à 
Horas: 	 09 

g o 5 
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Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 	8/ 20 ã  j 

SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 
o 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, em o incluso Projeto de Lei que: 

o U 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

f,' 	 AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
o 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações, serviços e 
atendimentos da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA desenvolvidas por meio 

9-, 	 do Fundo Municipal de Saúde - FMS para finalização do exercício vigente; 
Considerando o déficit orçamentário relacionado às despesas com pessoal e a 

necessidade de complementar o orçamento para cumprimento das obrigações o 
Z 	 trabalhistas até o fim do presente exercício; -.-, 
N 	 Considerando Mem. n2. 047/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria 
,i 	 Municipal apresenta análise sobre o provável excesso de arrecadação nos recursos N 
od repassados e vinculados a SAÚDE, informa que após análises detalhada nos valores 

registrados nas rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM, ICMS e 
outras) de janeiro a agosto que servem de base para aplicação na SAÚDE 

õi encontramos o valor de R$ 102.006.812,00; considerando os valores arrecadados de 
setembro a dezembro de 2020 e acrescentando o incremento nas receitas infra 

g2
É  
. . 	citadas encontramos o valor de R$ 53.641.594,90; se considerar o valor já arrecadado 

o 
(2 NI 	 e somado ao valor da provável arrecadação anual totaliza R$ 155.648.406,90, 

70
. 'rd 

considerando a provável arrecadação no exercício o valor correspondente ao índice 
,...0 	de 20% para aplicação é de R$ 31.129.681,38; considerando que durante o exercício 
,..i . 

foram efetuados remanejamentos orçamentários sendo que o valor total das dotações „, -a 

orçamentárias atualizadas e vinculadas a fonte de aplicação na saúde é de R$ 
26.384.379,13; considerando metodologia adotada, valor previsto para ser utilizado 
na abertura de crédito adicional é de R$ 4.745.302,25. 

Considerando recomendação em atendimento ao equilíbrio financeiro previsto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal e ao Princípio da Prudência, poderão ser abertos 
como provável excesso de arrecadação no montante de até R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais); 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, 
faz-se necessário realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 3.200.000,00 
(três milhões e duzentos mil reais), a receita 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota - Parte 
do ICMS - Principal, em conformidade com o disposto no art. 43, § 12  Inciso II da Lei 
4.320/64. 

Desde já solicitamos URGÊNCIA na tramitação do mesmo, para garantir o 
pagamento dos servidores dentro do prazo, visando assegurar os direitos dos 
mesmos. 
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'UI 
Willian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 
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Willian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROJETO DE LEI N9  a 28/PMC/2021 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões duzentos mil reais). 

Suplementação  
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.001.10.122.0029.2.281. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- SERVIDORES 

TEMPORÁRIOS - COVID 19 
<, 
pi 
LL 
z 

N, 

4 N N- 
cd, 4 ,d- 	 Total Suplementação: R$ 3.200.000,00 
u_ 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
.63 	 Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso II da 

Lei 4.320/64. 
22 
-É 	 Receita  ca 
cr,r 	 Receita:1.7.2.8.01.11.00.00000000 Fonte: 10020000 	 3.200.000,00 
5_ ,r  
• • 2 	 Total da Receita: 3.200.000,00 
,Srpj,  Q:. 
gi(ci Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
csi Ó 
le) "Cl 
d" 03 

Cacoal/RO, 08 de outubro de 2021. 

m79 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

VIVIANI RAMIRES DA SILVA 
Procuradora-Geral Do Município 
OAB/RO N. 1360 
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193 - 3.1.90.11.00.00 10020000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 
194 - 3.1.90.13.00.00 10020000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00 
195 - 3.1.90.16.00.00 10020000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS — PESSOAL CIVIL 40.000,00 

13.001.10.302.0029.2.221. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - BLMAC 
74 - 3.1.90.11.00.00 10020000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.110.000,00 

- 3.1.90.13.00.00 10020000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 550.000,00 
84 - 3.1.90.16.00.00 10020000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS —PESSOAL CIVIL 140.000,00 
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FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

Exercício: 2021 

Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

** Elotech ** 
07/10/2021 

Page 1 of 4 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, 1, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 290/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$3.200.000,00 (três milhões duzentos mil reais) 
Suplementação  

	

13.000.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.10.122.0029,2.281. 	PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS - COVID 19 

193 - 3.1.90.11.00.00 10020000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 300.000,00 
PESSOAL CIVIL 

194 - 3.1.90.13.00.00 10020000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00 

195 - 3.1.90.16.00.00 10020000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 40.000,00 
CIVIL 

13.001.10.302.0029.2.221. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - BLMAC 

74 - 3.1.90.11.00.00 10020000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 2.110.000,00 
PESSOAL CIVIL 

79 - 3.1.90.13.00.00 10020000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 550.000,00 

84 - 3.1.90.16.00.00 10020000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 140.000,00 
CIVIL 

Total Suplementação: 	R$ 3.200.000,00 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

lente de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 
ei 4.320/64. 

.01.11.00.00000000 Fonte: 10020000 
	

3.200.000,00 
Total da Receita: 
	

3.200.000,00 



Edifício da Prefeitura Municipal d 
Rondônia, em 07/10/2021. 
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FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

Exercício: 2021 

Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

** Elotech ** 
07/10/2021 

Page 2 of 4 

Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entra: 	 data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

TIIIAGO A D I ARVALHO CAMARA 
Secretário M nicipal de Planejamento 



C. Cilnurre 
Sec Mun. Rémajarraanto 

7.0$71PMC/19 

FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 

Estado de Rondônia 

Exercício: 2021 
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Processo Z31/2021 folha 8 

Willian Orto ane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

** Elotech ** 
07/10/2021 

Page 3 of 4 

Projeto de Lei n° 290/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações, serviços e atendimentos da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA desenvolvidas por meio do Fundo Municipal de Saúde - FMS para 
finalização do exercício vigente; 

Considerando o déficit orçamentário relacionado às despesas com pessoal e a necessidade de 
complementar o orçamento para cumprimento das obrigações trabalhistas até o fim do presente 
exercício; 

Considerando Mem. n°. 047/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria Municipal 
apresenta análise sobre o provável excesso de arrecadação nos recursos repassados e vinculados a 
SAÚDE, informa que após análises detalhada nos valores registrados nas rubricas de receitas 
orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM, ICMS e outras) de janeiro a agosto que servem de base para 
aplicação na SAÚDE encontramos o valor de R$ 102.006.812,00; considerando os valores arrecadados 
de setembro a dezembro de 2020 e acrescentando o incremento nas receitas infra citadas encontramos 
o valor de R$ 53.641.594,90; se considerar o valor já arrecadado e somado ao valor da provável 
arrecadação anual totaliza R$ 155.648.406,90, considerando a provável arrecadação no exercício o 
valor correspondente ao índice de 20% para aplicação é de R$ 31.129.681,38; considerando que 
durante o exercício foram efetuados remanejamentos orçamentários sendo que o valor total das 
dotações orçamentárias atualizadas e vinculadas a fonte de aplicação na saúde é de R$ 26.384.379,13; 
considerando metodologia adotada, valor previsto para ser utilizado na abertura de crédito adicional é 
de R$ 4.745.302,25. 

Considerando recomendação em atendimento ao equilíbrio financeiro previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e ao Princípio da Prudência, poderão ser abertos como provável excesso de 
arrecadação no montante de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-se necessário 
realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), 
a receita 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota - Parte do ICMS - Principal, em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1° Inciso II da Lei 4.320/64. 

Desde já solicitamos URGÊNCIA na tramitação do mesmo, para garantir o pagamento dos 
servidores dentro do prazo, visando assegurar os direitos dos mesmos. 

Diante dos fatos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para abertura de crédito 
adicional suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (Provável Excesso de Arrecadação), ao 
orçamento vigente, conforme art. 41 e 42, da 	1/64, e art. 7° § 1°, da Lei n°. 4.627/PMC/2020, 
no valor de R$ 3.200.000,00 (três milh-  s e duzentos 	reais), para atender ao Fundo Municipal de 
Saúde. 
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Diretor Legislativo 

aCura O al"'  
AOUI TEM TRABALHO. AQUI TEM PROGRESSO! 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE — SEMUSA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECEBIDO 
Memorando N° 232/GAB-FMS/SEMIJSA/2021 
Data: 27 de setembro de 2021. 
De: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 
Para: Secretaria Municipal Planejamento — Coord. De Planejamento e CoktMie.----- 
ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações desenvolvidas por meio do 

Fundo Municipal de Saúde — FMS; 

Considerando necessidade de continuidade aos serviços e atendimento da Secretaria 

Municipal de Saúde — SEMUSA para finalização do exercício vigente; 

Considerando o Memorando 047/Contadoria/2021, que apresenta demonstrativo de 

Provável Excesso de Arrecadação de recursos próprios e mensura a proporção que será 

repassada ao Fundo Municipal de Saúde - 1715/1S;. 

Considerando que, de acordo com o apurado pela Contabilidade, poderão ser abertos 

como provável excesso de arrecadação o montante de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 

reais); 

Considerando o déficit orçamentário relacionado às despesas com pessoal e a 

necessidade de complementar o orçamento para cumprimento das obrigações trabalhistas até o 

fim do presente exercício; 

Diante dos fatos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para abertura 

de crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação (rec. vinculado 

receita), ao orçamento vigente, conforme art. 41 e 42, da Lei 4.320/64, e art. 7° § 1°, da Lei n°. 

4.627/PMC/2020, no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), para 

atender ao Fundo Municipal de Saúde: 

A B 

A CRIAR A REDUZIRNINCULAR 

Fich 
a Cód. Especificação Valor (R$) Ficha Cód. Especificação 

Valor 
(RS) 

13.001 
10.122.0029.2.281 

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS- SERVIDORES 

TEMPORÁRIOS - COVID 19 
Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos 	proveniente 	de 	provável 	excesso 	de 
arrecadação, no valor de R$ 3.200.000,00 (três 
milhões e duzentos mil reais), vinculados a con 
corrente 16.129-2, ag. 	1179-7, Banco do Bras' 

10020000 
Recursos do Tesouro — Exercício Corrente - 
Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos - Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde — Rua Rui Barbosa, n° 1275 - CEP: 79.964-040 — Cacoal/RO. 
Telefone: 69 3907-4084 

Em0411Q /2k.  às ... :3Q 
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ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE — SEMUSA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Willian Ortolane ordeiro 

Prefeitura de 	 iretor Legislativo 

atoa 
AQUI TEM TRABALHO. AQUI TEM PROGRESSO! 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens 

Fixas — Pessoal Civil 
R$ 300.000,00 

Em conformidade com o disposto no art. 3, § 1° 
Inciso II da Lei 4.320/64. 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais RS 60.000,00 

3.1.90.16.00 
Outras Despesas 

Variáveis — Pessoal Civil 
RS 40.000,00 

13.001 
10.302.0029.2.221 PAGAMENTO DE PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS - BLMAC 

10020000 
Recursos do Tesouro — Exercício Corrente - 
Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos - Saúde 

74 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas — Pessoal Civil 

R$ 2.110.000,00 

79 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 550.000,00 

84 3.1.90.16.00 
Outras Despesas 

Variáveis — Pessoal Civil R$ 140.000,00 

TOTAL R$ 3.200.000,00 

Para cobertura do referido créditoserá utilizado recursos provenientes de Provável 

Excesso de Arrecadação conforme especificado na coluna B, de acordo com o disposto no art. 

43, § 1° inciso II da Lei 4.320/64. 

Atenciosamente, 

JANAYNA CA M Y AULO GOMES 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n. 8.229/PMC/2021 

r —1-rvefici 
Tainã Lop de elo 

Gestora do FMS 
Decreto n. 8.198/PMC/2021 

Secretaria Municipal de Saúde — Rua Rui Barbosa, n° 1275 - CEP: 79.964-040 — Cacoal/RO. 
Telefone: 69 3907-4084 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAIJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

Diretor Legislativo 

Memorando n°. 047/Contadoria/2021 

Da: Contadoria 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 
C/C: Semfaz / Controladoria Geral 

Cacoal-RO, 16 de setembro de 2021. 

Assunto: Provável Excesso de Arrecadação Receitas Vinculadas a SAÚDE 

Considerando o memorando n°. 224/GA13-FMS/SEMUSA/2021 solicitando análise sobre o provável 

excesso dé arrecadação nos recursos repassados e vinculados a SAÚDE, informamos que: 

1) Após análise detalhada efetuada nos valores registrados nas rubricas dc receitas orçamentárias 

de janeiro a agosto que servem cie base para aplicação na SAÚDE encontramos o valor dc 

R$102.006,812,00; 

2) Considerando os valores arrecadados de janeiro a agosto/2021 das receitas pertencentes à 

IRRF, 1SS, IPVA, 1:PM e ICMS e comparando com o mesmo período do ano anterior 

encontramos um incremente equivalente aos percentuais de, respectivamente: 17,16%, 

29,64%, 0,00% 26,88% e 36,79%; 

3) Considerando os valores arrecadados de setembro a dezembro dc 2020 e acrescentando o 

incremento nas receitas infra citadas encontramos o valor de R$53.641.594,90; 

4) Considerando o valor já arrecadado de R$102.006.812,00 e somado ao valor da provável 

arrecadação de setembro a dezembro de R$68.141.205,63, encontramos o valor da provável 

arrecadação anual que totaliza R$155.648.406,90; 

5) Considerando que da provável arrecadação no exercício o valor correspondente ao índice de 

20% para aplicação é dc R$31.129.681,38; 

6) Considerando que o valor aprovado na LOA foi de R$25.303.000,00, 

7) Considerando que durante o exercício foram efetuados remanejamentos orçamentários sendo 

que o valor total das dotações orçamentárias atualizadas e vinculadas a fonte de aplicação na 

saúde é dc R$26.384.379,13. 

Diante do exposto e de acordo com a metodologi• adotada, o valor previsto para ser utilizado na 

abertura ele crédito adicional e ou especial te ( como fonte o excesso dc arrecadação é de 

Rua Anísio Serrão, 2100 	CÃCO/ / O I Fone (069)3907-4146 

CE 7805-000 
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R$4.745.302,25 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco mil trezentos e dois reais e vinte e 

cinco centavos). 

Oportuno recomendar que, em atendimento ao equilíbrio financeiro previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal e ao Princípio da Prudência, .seja elaborado projeto para suplementação 

orçamentária até o valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Recomendamos ainda que seja 

efetuado acompanhamento rigoroso sobre a efetivação ou não da arrecadação ora projetada com a 

finalidade de, caso seja detectada queda nos valores projetados, providenciar o contingenciamento 

das despesas. 

Segue em anexo a planilha contendo tabelas 1, 2 e 3 com metodologia utilizada para o resultado ora. 
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Mem. n° 536/GAB-SEMUSA/2021 
	

Cacoal/RO, 28 de setembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

Município de Cacoal/RO 

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA VINCULAÇÃO DE PROVÁVEL EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO 

Excelentíssimo senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, por intermédio de seu 

Secretário, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência: 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações desenvolvidas 

por meio do Fundo Municipal de Saúde — FMS; 

Considerando necessidade de continuidade aos serviços e atendimento da 

Secretaria Municipal de Saúde — SEMUSA para finalização do exercício vigente; 

Considerando o Memorando 047/Contadoria/2021, que apresenta 

demonstrativo de Provável Excesso de Arrecadação de recursos próprios e mensura a 

proporção que será repassada ao Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

Considerando que, de acordo com o apurado pela Contabilidade, poderão 

ser abertos como provável excesso de arrecadação o montante de até R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais); 

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para a vinculação do provável 

excesso de arrecadação, no montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) no 

Fundo Municipal de Saúde, a fim de complementar a folha de pagamento até o fim 

do presente exercício e contemplar outras despesas, imprescindíveis para o 

fechamento do exercício da Secretaria e manutenção dos trabalhos que são 

realizados. 
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Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA 1)E CACOAL 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE - SEMUSA 

Como é sabido, a pandemia causada pelo vírus SARS-Cov-2 proporcionou 

clarividente contexto de crise sanitária e econômica no âmbito mundial. A 

Administração Pública também foi evidentemente afetada, aumentando 

significativamente os desafios para o administrador público na tomada de decisões, 

principalmente no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, que teve considerável 

aumento das despesas. 

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo de vossa manifestação e 

nos colocamos a vossa disposição para quaisquer outras informações. 

Atenciosamente, 

JANAYNA CALUME4' PAULO GOMES 

Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto n. 8.229/PMC/2027 


	3594ce2cd1bd2768b62bff49abd8ddbcf72d468cc44bd93cd3fd399d07816394.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13

	3594ce2cd1bd2768b62bff49abd8ddbcf72d468cc44bd93cd3fd399d07816394.pdf
	Page 14
	Page 15
	Page 16

	3594ce2cd1bd2768b62bff49abd8ddbcf72d468cc44bd93cd3fd399d07816394.pdf
	Page 17
	Page 18


